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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CRIAÇÃO DE DOIS NOVOS CONSELHOS TUTELARES” NO PROGRAMA 0140 – JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE DO PROJETO DE LEI 139/2022.



Art. 1º - Acrescenta a ação “Criação de dois novos conselhos tutelares” no programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0140
	Criação de dois novos conselhos tutelares
	   2023
	Conselhos criados
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	2
	R$ 400.000,00


 




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Operacionalização da Publicidade institucional”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0145
	Operacionalização da propaganda institucional
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 17.752.554,00





Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2022.




VEREADOR








JUSTIFICATIVA:

	
	A presente emenda tem por objetivo direcionar verba para garantir que o município de Niterói se adeque aos ditames legais que determinam que as cidades com mais de 500 mil habitantes devem possuir um Conselho Tutelar para cada 100 mil habitantes. Deste modo, Niterói possui há anos um déficit de dois Conselhos Tutelares, visto que os três conselhos hoje existentes estão deveras sobrecarregados.
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